
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PORTARIA N9 014 - DE 19 DE JÁNEIRO DE 2021,

Cortifico que o presen te documênto'

est6vê no mu

dod

ldeste Legrslalivo,
à-l-l-

Nomeiq membros do Comissõo Especiol
de Ávolioção de Estágio Probotório.

O Presidente do Cômoro ÂÂunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições egais e de conformidode com o Lei Municipal n9 ?.838/2012,
resolve.

Árt. 10 Nomeor o Comissõo Especiol de Avolioção de

Estógio Probatório, conforme ort. 3e, do Resolução ne 277, de 16 de
junho de 2015.

Art. 2e A Comissõo Especiol de Avolioçõo de Estágio
Probotório seró composta pelos seguintes membros:

Í - Vereador Volmir José Dutro Vieiro;
If - Servidor André Müller Libordoni;
Iff - Servidoro fvonio Regino Codor.

Art. 39 Fico revogodo o Portorio ne O22, de 18 de

maio de ?02O.

Árt. € Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

GABINETE DÁ PRE5IDÊruCTA DA CÁMÁRA

MUNTCIPAL DE VEREADORE5 DE TóTNZNS.

EM 19 DE JANEIRO bE ?O21.

Ignocio L.evinski

Presidente

Registre-se e Publique-se.
Em 19 dejoneiro de2021.
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